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ATA D3 RKUIflXa DA DIRSTOHIA DO CBHTRO DB BDOCAÇXO B SAÔDB POPOIAl
013 r. Aoa Tinte dias do ■ês de aaio de ali noveoentoa e oitenta e
qaatrOy.às desenoTe hoxeu»^ rcuniu-ee a diretoria do Centro de Idu
oação e Saúde Popular, ea eiii sede situada a rua Daalao de Go#e67
x« andar Liberdade, tendo • seguinte pautasl-Conrocação de Asse»-
blêia Ceral.Z-Üudança de Seda. PoÍ discutido a necessidade de con
voouçao de Assembléia e a neceasldade de mudança de sede dev^
do o auaento de número de sócios e ativldadj^. Nada mais a disou^

ÈSieàZ^tirf£u Ma. da Ooiuelçao P. e So
J

d) o que ocorrer.
Os dociswntos e que se referea o artigo 133 da Lei 4.604 estão e conti

nuam ã disposição dos setdtores acionistas desde 30 de narço de 1984, confonK coia
tou dO'Av1so de 1^ Convocação.

Salvador, 31 de agosto de 19B4

Jorge da Gana e Silva
Presidente do Conselho de Adsinistraçao 804SD1-AP.--S.1

EXTRATOS DOS ESTATUTOS

diAiOiiííO
Preatdente

4 Seci^tari'
ao-tm

AUDIOPRINT COMUNICAÇÃO SA
CGC 14.485.544/0001-03

AVISO E CONVOCAÇao DE ÁSSEhBlElAS GERAIS
ordinária e extraordinária.

CONVOCAÇÃO

Nao tendo sido possível a realização_das Assembléias Gerais Ordinária e
Extraordinária convocadas para 30.04.84, através dos avisos publicados
Oficial de 30 e 31.03 e 03.04.84 e no Correio^da Bahia de X e 31.03. e OZ.04.8^
ficam convidados os senhores acionistas, em 2^ convocação, para as
serabléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas no dia 17.09.W,
às 10 (dez) horas, na sede da Companhia, S Av. Sete de SetaMiro, 2.971, Salvador,
BA, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

EM assembléia ORDINARIA:
a) conta dos administradores;
b) resultado do exercTcio e deliberações a respeito;
c) correção monetária do capital;
d) o que ocorrer.
£M ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA: ^ .
a) aumento do capital cora incorporação de reservas de incentivos

fiscais;
b) alienação de ações do patriaonio da Companhia;
c) alteraçao do estatuto;

ASSOCIAÇXO DIVUL&ADOaA DOS IKEjíBSSES DO RjÊIIIO DE %,k, DB JESUS
Extratos dos Estatutos da Associação Divul£ad(Hra dos Interesses do
Nelno de Santo Antonio de Jesus,.
Tisa primordialmente o ensino e a exanpliPlcação do evangelho eoa
inerente seirviço religioso publico e privado, e a realizaçao de
Obras Ediicasionais, Culturais, ensinamentos bíblicos, treinamentoa,
cursos e conferências.

Tem sede e foro na Rua Juracj Magalhaês, ns 213, Santo Antonio d«
Jesus-Bahia.

A' Associação não teo fins lucrativos.
A Associação será Sepresentada Ativa e Passivamente, Judicialmezv-

te ou. extra-judicialmente pela Diretoria.
Os membros da Associação nao rpspondem, subsidiaria ou judicialmeoe

te pelas obrigações contz^ídas em nome da mesma, as quais serão sa ♦
tisfeitas exclusivamente pelos bens sociais, culturais, educasloziais
e religiosos. ^ ^ _

O Presidente, Vlce>Presidente, Secretário e Tesoureiro compõem m
direção geral da Associação.

Seus Estatutos podem ser reformados, após o primeiro ano de sua-/
vigência, por deliberação da maioria dos seus membros na forma do
Art. 299. ^ ,
No caso de extinção da Associação seus bens serão doados a Socie >

dade Torre de Vigia de BÍbllas & Tratados.

-7"
Pei-Teifn •^Bobado

Presidente
St>deOO>AP

MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo ANEXO I - TARIFAS REAJUSTADAS DE TÀX1S

PROIBIDA A reprodução

Decreto W.oJI.rÃ?.?. d® _<te_agOStO. de 1984 HO UXIHEttO

DE

A ZACAX

Cr»

Reajusta tarifas do Serviço de XAXIS.

O PRKíEITO MINICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA .BAHIA, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo Art, 45, inciso XXXIX, da Lei n?
2.313/71, modificada pela Lei n9 3.220/82, com fundamento no Art. 69,in
ciso XV, alínea "d", in fine, da laeaiia Lei e consideramki o recente au-
ccnto do preço de combustíveis.

DECRETA:

\rt. 19-0 Serviço de tAXIS, nesta (bpital, passará a ser prestado
diante a cobrança das seguintes tarifas:

CrSl.100,00 (hum mil e cem cruzeiros) para a BANDEIRADA;
CrS 370,00 (trezoitos e setent.i cruzeiros) para o Km rodado na BAN
DEIRA 1;

CrJ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros) para o Km
rodado na BANDEIRA 2;
CrS5.00D,00 (três mil cruzeiros) para, a HDRA PARADA.

Art. 2? - A cobrança das novas grifas será efetuada de acordo com a Ta
bela anexa, que integra este Decreto.

Art. 39 - A Tabela a que se refere o Art. 29 deverá ser obri^toriamen-
te portada pelo ttotorista, para conferência pelo passa^iro.

2SO.OO
260,00
290,00
320.00
350,00
3U,00
410.00
440.00
470.00
500.00
530.00
560.00
590.00
620.00
650.00
680.00
7tC,00
740.00
770.00
800.00
830.00
860.00
890.00
920.00
950,00
980.00

1.010,00
1.040,00
1.070,00
1.100.00

'1.130,00
1.160.00
1.190,00
1.220,00
1.250,00
1.280.00
1.310.00
1.340,00
1.370,00
1.400,00
1.430.00
1.460,00
1.490,00

280,00
310,00
340,00
370.00
400,00
430,00
460,00
490.00
S20.00
550,00

' 580.00
610.00
640,00
67O,00
700.00
730.00
760.00'
790,00
820.00
850,00
88O,O0
910.00
940.00
970.00

1.000.00
i.030.00
1.060,00
1.090.00
1.120,00
1.150,00
1.180,00
1.210.00
1.240.00
t.270.00
1.300.00
1.330,00
1.380.00
1.390,00
1.420.00
1.450,00
1.480,00
I.510.00

1.100.00
1.170,00
1.270.00
1.370.00
1.470.00
1.570.00
1.670,00
1.770,00
i.870.00
1.980.00
2.080,00
2.180,00
2.280,00
2.380,00
2.480,00
2.580,00
2.680.00
2.780,00
2.880.00
2.980,00
3.090,00
3.190.00
3.290,00
3.390,00
3.490,00
3.590.00
3.690,00
3.790.00
3.890,00
3.990.00
4.090.00
4.200,00
4.300.00
4.400.00
4.500.00
A.600.00
4.700.00
4.800,00
4.900,00
S.OOU.OO
5.100,00
5.200.00
5.310,00

m xAxneiBo

DS

A FACAS

Cr»

1.520.00
1.550.00
1.560,00
1.610.00
t.640,00
1.670,00
1.700,00 .
1.730,00
1.760.00
1.790.00
1.820,00'
1.850,00
1.880,00
1.910.00
1.940,00
1.970,00
2.000,00
2.030,00
2.060,00
2.090,00
2.120.00
2.150,00
2.180,00
2.210,00
2.240,00
2.270.00
2,300,00
2.330.00
2.360,00
2.390.00
2.420.00
2.450,00
2.480,00
2.510,00
2.540,00
2.570,00
2.600.00-
2.630.00
2.660,00
2.690.00
2.720.001
2.750.00

1.540,00
1.570,00'
t.600.00
1.630.00
1.660,00
1.690,00
1.720.00
1.750,00
1.780.00
1.810.00
1.840.00
1.870.00
l;900.00
1.930,00
1.960,00
1.990,00
2.020,00
2.050,00
2.080.00
2.110,00
2.140.00
2.170,00
2.200,00
2.230.00
2.260,00
2.290,00
2.320,00
2.350,00
2.380,00
2.410,00
2.440,00
t.470,00
2.500,00
2.530.00
2.560.00
2.590,00
2.620,00
2.650,00
2.680.00
2.710.00
2.740.00
1.770,00

5.410,00
5.510.00
5.610.00
5.710,00
5.810.00
5.910.00
6.010,00
6.110,00
6.2lp.00
6.510,00
6.420,00
6.520,00
6.620,00
6.720,00
6.820,00
6.920.00
7.020,00
7.120.00
7.220,00
7.320.00
7.620,00
7.530,00
7.630,00
7.730.00
7.830,00
7.930,00
8.030,00
8.130,00
8.230,00
8.330.00
8.430,00
S.520,00
8.640,00
8.740,00
8.840,00
8.940,00"'
9.040,00
9.140,00
9.240,00
9.340,00
9.440,00
9.540,00

HO TAZnmHD
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2.780,00
2.810,00
2.840,00
2.870,00
2.900,00
2.930,00
2.960,00
2.990,00
3.020,00
3.050,00
3.060,00
3.110.00
3.140,00
3.170,00
3.200.00
3.230,00
3.260,00
3.290.00
3.320,00
3.350,00
3.380,00
3.410,00
3.440,00
3.470,00
3.500',OC
3.530,00
3.560,00
3.550.00
3.620,00
3.650,00
3.660,00
3.710,00
3.740,00
3.770,00
3.800,00
3.830,00
3.860,00
3.890,00
3.920,00
3.9SO.PO
3.980.00
4.010.00

2.800,00
2.830,00
1.860,00
2.890.00
2.920,00
2.950.00
2.980,00
3.010,00
3.040,00
3.070,00

100.00
130,00
liO.OO
190,00
220,00
250,00

3.260,00-
3.310,00
3.340.00
3.370,00
3.400.00
3.430,00
3.460,00
3.490,00
3.520,00
3.550.00
3.580,00
3.610,00
3.640,00
3.670,00
3.?'>0-00
5.730.00
3.760,00
3.790,00
3.820,00
3.sso;oo
3.880.M
3.910,00
3.940,00
3.970.00
4.000,00
4.038,00

9.640,0»
9.750.M
9.650,00
9.950,00

10.050,00'
10.150,00
10.250,00
10.350.0q
10.450.00
10.550,00
10.650,00
10.750,00
10.860,00
10.960,00
11.060,00
11.160,00
11.260,00
11.360,00
n.460,00
11.560,00
11.560,00
11.760,00
11.660,00
11.9».00
12.070,00
12.176.00
12.270,00
12.370,00
12.470,00
12.570,00
12.670,00
12.770,00
12.870,00
12.970,00
13.080,00
13.180,00
13.280,00
13.380.00
13.480,00
13.S80.0»
13.680,00
13.780,00

NANOa FIGUEIREDO CASTRO
Prefèíto

ELKVR DUCL^ RANALHO
Secretário de Trans^rtes Urbanos

Art. 4? - Este Decreto aitrará en vigor na data de sua pid>licac80, revo
gadas as disposições em amlrário. Deereto N» 7.139de OS de setembro de 1S6_i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SU.VADQR, em 31 de agosto de 1984. Regulamenta a Lei n9 3.345, de 14 db ife
zeabro de 1983, que d1sp% sobre o
cesso de Planejamento e Participa^ CS
munItSrla.

HANOEL riGUEÍREOp CASTRO
Prefeito n

EIMIR WCLERC RWttLHO
Secretário de Transportes Urbanos

O PREFEITO NUKICIPAL DO SALVADOR, CAPÍJAL DO ESTADO SA BANIA, no USO
suas atribuições e nos temos do art, 20 da Lei n? 3.345, de 14 de dezecbro
1583. DECRETA:

da
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Art. 19-0 Processo de Planejamento Urbano e a Participação CotBunltSrla
no desenvolvimento do Município da Cidade do Salvador obedecerá aos dispositivos
constantes da Lei n9 3.345, de 14 de dezembro de 1983, e aqueles definidos pelo
presente Decreto.

Art. 29-0 Governo Municipal, atendendo as peculiaridades locais e 5s
diretrizes estaduais e federais, promoverá o desenvolvimento municipal, através
de um processo de planejamento permanente, visando os objetivos constantes do art.
19 e seus incisos, da Lei n9 3.345/83.

Parágrafo Onico - As definições adotadas no presente Decreto são aquelas
estabelecidas no art. 29 e seus incisos da Lei n9 3.345/83.

Art. 39 - No desempenho das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
n9-3.345/83, o OCEPLAN elaborara o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, cabeji
do-lhe, para esse efeito, a coordenação dos procedimentos de todos_os órgãos e efi
tidades da Administração direta e indireta, que também são responsáveis pela sua
preparação, cabendo-lhe ainda o controle de sua implementação e a avaliaçãodeseus
resultados.

§ 19 - Os Planos Específicos deverão atender aos objetivos e diretrizes
do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, devendo incorpora-los, de forma deta
lhada, para aplicação ãs situações particularizadas.

§ 29 - Os Planos Específicos deverão ser elaborados sob^a coordenação do
OCEPLAN, de acordo com termos de referência e programação, específicos para cada
caso, facultando-se a sua elaboração:

forma da lei;
a) por outros órgãos e entidades publicas, mediante convênio, na

tação.
b) por entidades privadas devidamente credenciadas, mediante 1icJ_

^ _ Art. 49 - Os Órgãos e entidades da Administração Municipal, direta e i£
"direta, deverão elaborar propostas preliminares de planos específicos, a partir
de diretrizes estabelecidas pelo OCEPLAN, que participará sempre do desenvolvimen
to dessas propostas, compatibilizando-as com o Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano.

Art. 59-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e os Planos Específi^
COS vinculam os atos dos Órgãos e entidades da Achiinistraçio direta eindireta que
a eles estejam referenciados.

Art. 69 - Para efeito de participação do processo de planejamento, conS2
dera-se como elementos da estrutura comunitária:

I - a Comunidade, representada por órgãos e entidades representatj^
vas de qualquer segmento societário, bem como por qualquer munícipe;

II - a Cânara Municipal, representada pelos seus membros no CONDURB
e através de representantes de suas Comissões Permanentes;

111 - o Setor Público, representado pelos Órgãos e entidades da Admi
nistração direta e indireta, municipais, estaduais e federais.

Art. 79 - Em qualquer hipótese, seja do Plano Diretor de Desenvolvimento
Ui4>ano ou de Plano Específico - Planejamento Setorial e Planejamento Urbanístico
de. Unidades Espaciais, cabe ao OCEPLAN a iniciativa de apresentação da proposta
do Plano e a coordenação do processo de participação cacunitãria.

Art. 89 - Coro a finalidade de promover a participação comunitária,. o
OCEPLAN providenciará a publicação da- primeira minuta do Plano Diretor de Oesenvol
vimento Urbano, acompanhada do histórico técnico do trabalho realizado, bem como
una relação dos estudos que fundamentaram a elaboração da minuta, os quais serão
facultados a consulta, quando solicitado pela parte interessada.

Parágrafo Onico - O Plano Diretor de Oesenvolvioento Urbano, para
ríodo de 1984 e 1992, obedecerá ao disposto no art. 19 da Lei n9 3,345/83.

o pe

Art. 99 - Atparticigação comunitária, cora relação ao Plano Diretor de De
senvolvimento Urbano, se dara através dos seguintes procedimentos:

I - convocação da comunidade,através de edital dlvul^gado. na Imprensa
falada e escrita, contendo as instruções mínimas para participação no processo de
apreciação da primeira minuta do Plano;

II. - organização de uma exposição em local central, contendo mate
rial informativo sobre a minuta do Plano, fonaularios padronizados com as instru
çóes sobre a participação comunitária e questionários para registro das sugestões
apresentadas e com a presença de técnicos capacitados a prestar esclarecimentos
aos interessados;

III - distribuição, mediante solicitação, da primeira minuta dò Pia
no aos representantes da'Câmara Municipal, ãs entidades comunitárias, aos órgãos
e entidades de classe representativos dos profissionais liberais e empresariais.

aos órgãos de cons oria com tradição de planejamento na cidade, aos orgaos da
Jldministração diretu e indireta, municipais, estaduais e federais que realizei» iji
tervençóes diretas e/ou indiretas do Município, solicitando analise da^docunenta^
ção e sugestões quanto ao trabalho apresentado no prazo previsto nó parágrafo únT
CO deste artigo;

IV - Organização de Seminários para_públicos diferenciados, em Io
cais diversos previstos no edital para apresentação e discussão da primeira min^
ta do Plano, ao longo dos primeiros 30 (trinta) dias de prazo previsto-no parãgra
fo único deste artigo.

Parágrafo Onico - Os procedimentos previstis neste artigo, não
ultrapassar 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da convocação a
refere o inciso I.

poderão
que se

a se

corrT
Art. 10 - Recebidas e aprovadas as sugestões, o OCEPLAN elaborara

gunda minuta do Plano, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias_ _
dos, incorporando as que forem pertinentes e justificando foraalmente a não incoj^
poração das demais, apÓs o que, dentro do prazo previsto, providenciará o seu en
caminharnento a apreciação do CONDURB.

Art. 11 - ApÕS-O recebimento dá segunda minuta do Plano, o CONDURB_ tera
un prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos para proceder a sub;
apreílação e remetê-la ao OCEPLAN, mediánta pronunclamefrtp.foimial.

Art. 12 - A^segbnda minuta do Plano, apreciada e discutida pelo CONDURB
nos termos do art.lt, sera remet.tdB» com as eventuais recomendações ao OCEPLAN.
que :'lpborarS a minuta final incorporando as que forc- '-rtti»emtes e justificando
fort:.í.lr,;iite a não incorporação das demais, envian-.í
encanÍnh?.r;Knto a Cí- .iu"' Ihjnicipal, sob a foma dc

a SO ó'OVi.-nl-} dias corridos.

gulda ao Prefeito para
-  , em prazo não su

cializ*- *
—çerK'

_ V. 13 - U
objet

Específico, coroo reprc j parti - ls i."}a e par
iiretiMzes do Plano Direívi Oèsenwlvic-ântc U.-tiano-

..ívôis, nos termos da Lei nP 3.345/83;

* riAfli

I - Planejamento Setorial;

II - Planejamento VrbanTstio) das Unidades Espaciais.

§ 19 - Por coaqwrtarea situações e formas de atuação diferentes, o pra
cesso de participação conunitãria observará procedimentos comuns e/ou específicos
a cada um dos dois níveis.

'  § 29 - O Planejamento Urbanístico das Unidades Espaciais comportará dois
níveis de abordagem, a saber, o das Unidades Espaciais de Planejamento e o das
■áreas e setores dessas Unidades.

'  'Art. 14 - A participação .comunitária, no que diz respeito ao Plano £spe
cífico, será efetuada mediante os seguintes procedimentos comuns:

I - convocação da comunidade, divulgada através de edital na 1m

prensa falada e escrita, contendo instruções mínimas para participação no
SO de discussão da primeira minuta;

proces

II - organização de urea. exposição com material inforeativo sobre o
Plano, formulários padronizados cora instruções sobre a participação coawnitãria e
questionários para registro das sugestões apresentadas e com a presença de técni
cos capacitados a prestar esclarecimentos aos interessados, era local.preferencia^
mente situado próximo a área objeto da intervenção do Plano, se for o caso, ou em
local central;

III - distribuição da primeira minuta do Plano,mediante solicitação,
aos representantes da Camara Municipal^, ãs entidadel comunitárias circunstritas S
área de intervenção do Plano, aos Órgãos e entidades de classe representativos dos
profissionais liberais e empresariais vinculados ao Plano, aos Órgãos da Aár<:nis
tração direta e indireta, municipais, estaduais e federais afetos a matéria deque
trata o Plano, solicitando análise da docuuentaçao e sugestões quanto ao trabalho
apresentado no prazo previsto no parágrafo primeiro deste artigo;

IV - organização de um Seminário em local previsto no Edital para
discussão da primeira minuta com a Comunidade, os representantes da C&ara Munici^
pai e os órgãos da Administração direta e indireta, a que se refere o inciso ante
Hor, ao"longo dos primeiros trinta dias do prazo previsto no parágrafo 19 deste
artigo.

§ 19 - Os procedimentos previstos neste artigo não poderão ultrapassar 60
(sessenta) dias corridos a partir da data de convocação a que se refere o inciso
I

§ 29 - Os procediinentos deste artigo se complementarão com aqueles
vistos nos arts. 10, 11 e 12 deste Decreto.

pre

Art. 15 - A Prefeitura, a depender da natureza do_P1anejatento Setorial
a que se refere o inciso I art. 13 deste Decreto,^deverá envolver as^demais es
feras governamentais relacionadas com o mesmo, na prática da participação coounT
tãria, a partir da seguinte estratégia:

I - quando da elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento
no, se buscará definir os objetivos que repercutirão sobre o Planejamento Seto
rial;

11 - em função dos objetivos definidos,j Prefeitura, através de ins
trunentos próprios, promoverá a articulação com os Órfãos competentes, nas «te
rias que extrapolem a área de atuação do Município;

III - como decorrência do procedin^nto previsto no inciso anterior,a
Prefeitura promoverá a participação comunitária nos termos previstes no art>go an
terior.

Art. 16-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de setembro de 1984.
MANOEL FIGIEIREDO CASTRO

Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

LÜÍ2 CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário <te Finanças

AFONSO HILDEBRANDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação
e Cultura

EDISON TEIXEIRA BARBOSA
Secretário Municipal de Saúde
e Assistência Social

ANGELINO VARELA
Secretário de UrtianiSDO e Obras
Públicas-

H...;íNALDO HORAOILLO ICaO
Secretário de Serviços Públicos

ELMYR DUCLERC RAHALKO
Secretário de Transportes Urbanos

Decreto H» 7.140 de OS de seten^ro de IflBjL

Dispõe sobre a centralização de lio
tação para compras na Administração
Direta do Município e <ã outras pro
vidências.

O fHEFEI^ MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 EST^UX) DA BAHIA, no usc de
suas atribuições,

DECRETA

Art. 19 - Ficara centralizadas, na Secretaria de Admlnistr^ão. as licite
^es destinadas^ã aquisição de material e equipamentos destinados ã Adeinis-craçao
Direta do Hunicípio.

Art. 29 - Para dar cumprimento ao disposto no «rt. 19 deste Decrete, fi
ca criada una Comissão Permanente, de Licitação, com 5 (cinco)^)waèros,
por representantes da Casa Civil. Procuradoi • Geral do Município, Seçmetaria de
Attoir.ístração. Secretaria dc Finanças e pelo Diretor do Órgão Central
que i p £:.Ídir2, . " -

Art. 3? - Quando se tratar de li.iti.^ que visea a4Bl5lcãi'de -síwfmT
ou cqulp-siotc c.í-.rcIsHzaéí.podaiy medtm' '.-terlzagío do Prcfeí.t9i,.se?,jeewti
tuícía 'i-so EspscUl dc eu, -> licitação for nulizm^ pwlT Çecre
teria de . ■ i V • técnico dooreã? inteivseds. "

..a_ ■
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Art. 49 - As soTicItaçÕes de licitação deverão ser encaninhadas ao Órgão
Central de Material ate o 109 (décimo) dia do 19 (primeiro) mês de _cada trirae^
tre> conformo instrução a ser baixada pela Secretaria de Administração. ""

Parágrafo Onico - Os pedidos de que trata este artigo deverão observar a
existência de recurso previsto no Programa de Aplicação Trimestral.,

Art; 59-0 Secí-etãrio de Administração submeterá 5 aprovação do Prefei
to, DO prazo de 60 (sessenta) dias, o regimento interno da Conissão Pensanente dê
Licitação.

Art. 69 - Será nula qualquer licitação para compras na Aáninistração Di^
reta do HunicTpiò realizada de forma diversa da estabelecida neste Decreto.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo

^gadas as disposições em contrario, especialmente o Decreto n9 5.636/79.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de setembro de 7984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON^PINTO DE ANDRADE
Secretário de AcSninistração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

AFONSO_HILOCBPJiUDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação
e Cultura

EDISON_TEIXEIRA BARBOSA
Secretário Municipal de Saúde
e Assistência Social

liARINALDO MORAOILLO MELLO
Secretário de Serviços Públicos

ANGELIKO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras
Públicas

ELMYR DUCLERC RAHALHO
Secretário de Transportes Urbanos

l>eoreto N5„7^1i.d«_05_ setatbro de igg 4

Estabelece.limite para a concessão da Bolsa
de Coapletnenta.ção Educacional nos órgãos da
A^inistraçlo Centralizada e dá outras provi
dencias. ~

O PREFEITO MüMCIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
.aribuiçoes.

DECRETA

Oecr
pio.

de •-

dere
enc-

c^oci/o? concessão da Bolsa de Ccmpiemertação Educacional prevista no5.967/83 fica i ir.,itada, no âmbito da Administração Centralizada do HunicT
numero consth-.' r.n Tabela que integra o processo n9 1425/64-SEAD. "

csso no quadro de estagiários far-se-a mediante processo
' realizada pela Secretaria de Administração.

Parágrafo Or.-,: -.As disposições deste artigo não atingem situações consi
excepcionais, , .no do Chefe do Executivo, mediante exposição demotivos
:ada pelo titu:T .lo orgão interessado.

Art^ 29-0
,io pública, r

cioit
_Art. 39 - A
a existência

loessao da Bolsa de Connlesientaçáo Educacional fica condi
'• cursos consignados cs vei*ba própria do Orçamento. ~

Art. 49 - A
promoverá os

.  .'taria .de_AdminÍstí ação, através da Coordenação de Trei
•;js necessários a aplicação das disposições deste Decreto.

gadas
Art. 59 - Este Decreto entttirã em vigor na data de sua publicação, revo
disposições £7 rcntrario. —

GABINETE DO Í RlIEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de setembro de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO GF mmZ
Secretário dc .Vi-iinistração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

AFONSO_HILOEGi:"iCO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação
e Cultura

EOISON_TEIXEIRA DAROOSA
Secretãrp Municipal de Saúde
e Assistência Social

ANGELINO VARELA
Secretário dc Urbanismo e Obras
Públicas

HARINAlDO TORAOILLO MELLO
Secretário de Serviços Públicos

ELMYR OUCLERC RAHALHO "
Secretário de Transptfrtes Urbaiios

Dccteto N.' ̂  de 05 seteabro de 19^4

ABEfi CRR^ITO Sm.-EHENIAR HA . kVTARIA RE

ADMlNVSr.HAÇ.Ü). SP,CRBT.\RIA Uí. ri.l/WÇAS P.
nS OUl^RAS PimviDRRClAS.

d*

e Ar)

■ o PREFKIV'..

'■eritiiiiçõcs, .
19 dd I,ei O'.

MCIPAL DO SAÍ.VAJJOP,,' nAKTAT. DO BSTAIiO PA PiHIA, nu uso
l;.jsc no Art. O*") l.oi h9.2.1«.,,

1 de 3Ò dc -te
07 dc j-.miro de

a fc Í! 8 » I .

AcCígo 19 ."(ca a1>erto na Secrtídrii -a A ;.diníéLt»^.;.v .. fccrccersa if.
W1nc.11 -, ó credito S' , .;iCar no v.-yIot d« ee4^.V.'í. "biíOQ.Oe .(-Ic-l; ««..
nlieitC'. s cateata. e oi • .-''.Ihoca, qu-itrí •: *atoit mil cr«u»izoa), distribui
do Cvi : lae diacTlBÍnc< .baixo Indicada:

A. i' ' -Hf'. --_.W

UNIDADE PROJETO/ ELSHSfTO DE vaok DA
ckçamentXria ATIVIDADE DESPESA SUFLOeXTACifo

2001 2.102 3132 500.000
2005 2.109 3120 500.000

2005 2.110 3120 377.000.000
2101 3;i2i 3132 400.000
2106 2.130 3267 2.200.000.000

Artigo 29 — As despesas decorrentes da abertura do presente credito
eupleaentar correteo por conte da anulaçao parcial, da dotação cons-ignada no Orga
sento Analítico vigente aoe Projetos/Atividades abaixo indicados.

UNIDADE ORÇAMENTXRU ATIVIDADE ELEMENTO DZ DESPESA VALOS DA AMtnAÇãO
2001
2101
2106
2201
2403

2.102
3.121
2.130
3.141
2.165

4120
3131
3262
4110
4120

500.000
400.000

1.000.000.000
I.IOD.000.000

477.500.000

Artigo 39 - Fica_atterado o Terceiro Prograiaa de Aplicação Trie^stral
da Secretaria de Adainistraçao, Secretaria de Finanças e Secretaria Municipal de
de Educação e Cultura, conforme discriminação a seguir;

CNIDADE ATIVIDADE ELEMRinO DE COTA VALOR DA COTA
ORÇAMENTARIA DESPESA ANTSRKXR alTeraçSo MODIFICADA

2001 2.102 3132 306.000 500.000 1.006.000
2001 2.102 4120 500.000 500.000 _

2005 2.109 3120 1.750.000 500.000 2.250.000
2005 2.110 3120 - 377.000.000 377.000.000
2101 3.121 3132 1.850.000 400.000 2.250.000
2101 3.121 3120 890.COO 325.000 1.2U.000
2101 3.121 3131 2,400.000 725.000 1.675.000
2201 2.146 4120 400.000 400.000
2202 2,146 3120 2,600.000 790.500 3.390.500
2202 2.148 4120 550.000 390.^ 159.500

Artigo 49 - Aa unidades orçonentáriae atingidas por este decreto,
o Orgão Central de Planejamento e o Orgão Central de Contabilidade da Prefeitura m
nicipal do Salvador deverão fazer as anotações das modificações resultantes do pre
sente ato.

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em OS dfr eeteWto de
1384

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO OE ANDRAOE_
Secretário de Administração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

Decrt» d« 95 de„...setembro da »84

Reajusta valores das Tarifas do Servi
ço de Transporte Especial de Passage^
ros.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso da atribuição que lhe ê conferida pelo Art.45,
Inciso XXXIX, da Lei n9 2.313/71, modificada pela Lei n?
3.220/82, com fundamento no Art. 69, Inciso XV, alínea "d",
in fine, da mesma Lei o considerando o recente aumento do
preço dos combustíveis.

D E C R E* T A:

Art. 1? - As tarifas do Serviço de Transporte Especial de
Passageiros, !prestado no Aeroporto 2 de Julho e junto a Ho
teis classificados nas categorias de OSCtrês) a OS (cinco)
estrelas, ficam reajustadas para os valores constantes do
anexo deste Decreto.

Art. 29 - As tarifas correspondentes ao serviço noturno eo
mente poderão ser cobradas das 23:00 âs 06:00 horas.

Arti39 - Hste Decreto entrará em vigor na data de sua pu -

blicaçáo, revogadas todas as disposições em contrário.

(.ASINHT6 iXj PREFEITO 1)0 SALVADÜr., 05 d® sete^Kt)
1954.

»- FieuníiEf» ̂ ísfec
F7;c."-;ÍU>

ÍUÍTR JWlÀiJiçf :
^•-.-etário da Trônspoí-t«í Urbiuos



-BO..DIÁRIO OFICIAI'
ANEXO

SERVIÇO PARA O AEROPORTO - HORARIO- NORMAL

ZONA TARIFA RATEIO

2 ÜSUARIOS 3 USUÁRIOS

01 7.350,00 4,050,00 2.800,00

02 16.800,00 9.250,00 6.450,00

03 18.650,00 10.250,00 7.150,00

04 17.950,00 _^9.850,00 6.900,00

05 19.550,00 10,. 750,00 7.500,00

06 14.500,00 8.000,00 5.550,00

07 16.200,00 8.900,00 6.200,00

08 13.850,00 7.600,00 S.300,00 ,

09 15.500,00 8.550,00 5.950,00

SERVIÇO PARA O AEROPORTO - HORARIO NOTURNO Cdas 23:00 as 06:00hs)

ZONA TARIFA
RATEIO

01 8.800,00 4.850,00

%

3.350,00

02 20.150,00 11.100,00 7'.700,00

03 22.400,00 12.300,00 8.600,00

04 21.550,00 11.850,00 8.250,00

05 23.450,00 12.900,00 9.000,00

06 17.400,00 9.550,00 6.650,00

07 19.450,00 10.700,00 7.450,00

08 16.600,00 9.150,00 6.350,00

09 18.600,00 10.250,00 7.150,00

ZONA 01 - Centro Administrativo, Placa Ford, Hotel Itapoã

e Stela Maris.

ZONA 02 - Brotas, Rio Vermelho, Vasco da Gama, Matatu, Se

te Portas, Santa Rita e Av. Berros Reis.

ZONA 03 - Ondina, Barra, Avenida Sete ate a Se, Federação,

Qircia, Graça, Campo Grande, Canela, Tororo, Piedade, Na-

sare, Barbalho, Carmo, Pelourinho, Baixa dos Sapateiros ,

Chaine-Chame até Reis Católicos.

ZONA 04 - Comercio até Jequitaia, Ferry Boat e PETROBRÍS.

ZONA OS - Calçada, Bomfim, Mont. Serrat, Ribeira, Uruguai,

Caminho dç Areia, Baixa do Fiscal, Suburbana e Periperi-.

ZONA" 05 - Pituba, Rodoviária e Amaralina. *
ZONA 07 - Liberdado, Pero Vat, lAPI, Pau Miúdo, Caixa d'

Água, Cidade Nova, Lapinha, Soledade, Quintas até Barros
Reis.

ZONA 08 - Pau da Lima, Sete de Abril, BRASILGAS, Campinas,

Cabula, Pernambues, Beiru, Mata Escura, Engomadeira, Naran

dibo e Castelo Branco,

ZONA 09 - São Caetano, Estrada Velha de Campinas, Bom Jua,

Km O da BR-324, Capelinha e San Martin.

Dccráto d« 04 de seteoibro de J9 84

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, . *

RESOLVE:

Designar o Dr. AFONSO HIIDEBRANOO BARBUDA, Secretario Municipal de Educa
çio 6 Cultura, e as Professoras ÉDILENE MATOS, Coorjenadora do Departamento de iT
terntura da Fundação Cultural do Estado, MARIA BETTV COELHO SILVA, Diretora da Si
visão de Literatura Infantil e Juvenil da mesma Fundação, e MARIA AKTONIA RANOS
COUTINHO, escritora, indicadas pela Academia de Letras da Bahia, para, sob a pre
sidência do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora do Concurso Anual de Litc
ratura Infantil, criado pelo Decreto n9 7.080/84.

ITeereUi <U 0.5. de setembro. dê 19 84

RESOLVE:

6 óèi setombfó d« IMw

Secretaria dé Ftnançai
PORTARIA W." nnyna

ALTERA PUWO K APLlCAÇJto DE ftE5»

SOS HA SECRETARIA M FIHAHÇAS.

O SECRETARIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA MüNlCIPÂL 00 SALVtóOR, no USO
de suas atribuições, de acorde com o Artigo 49 do Decreto n9 7010 da 30 de nov«
bro de 1983,

RESOLVE:

19 - Fica alterado o Plano de Aplicação de Recursos na forma abaixa

indicada:

PROJETO 7121 - CAPTAÇÕO E ADHINISTRAÇSO DE RECWBOS PARA EXECÜÇEO DE
PROJETOS DE URBANIZAÇÍO.

COOIGO denominação VALOR
MiTERIOR

ALTERAÇSO VALOR ATUAL

4130.05 Material de Consumo 100,000.000 . B6.Z79.980 13.720.020
4130.06 Remuneração de Serv.Pessoais 200-000.000 158.384,000 1.116.000
4130.07 Outros Serviços e Encargos , 1.000.000.000 136.702.898 863.297.102

117.000.000.000 539,124.278 17.539.124.278
200.000.000 117.257.400 82.742.600

4130.31 Obras e Instalações

4130.32 Equip.e Material Pe- ji.ente

29 - Esta Porta " en;.rat^ em vigor na data de sua publicado, twoo»
das as disposições em contrario.

GtóltffTE DO SECRETARIO DE ONANÇAS, en 05 de jfitSfíbn de 1984

rz CARieS ÍILVA DE ftZEWMJ
Secretário de Finanças

Superintendência de Urbanização da
Capital

AVISO ce edual ce tem». d£ psbcos

IW 13/84

A Oaniftsão Pernarentc de Licitacão-CCffQ,'", ccnptlca ,que fará realLaar

DO dia 26 ds setaifatt? de 1984, às 10:00 horas, a KHKA CE PftSCCS

13/84, cu^ Edit-al se restiae: ■M

cejEao — Conjunto de Sanitários PuSOttog. - Cacpo Gcatíâe

PRITOSras - Serão recebidas na Sede da SDRCAP, sita à fórl 7^. (âBtelo
EDcanco, n9 164.

Cópia do Bdital e informações, no endereço acima dtaão
no hccário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

Salvador, 30 de agcsto do 1S84

EiaONI RCMED

Presidente

CÂMARA MUNICiPAL
Íxpaiizrtií da Pn&iidZncia KíSOUJÇXú V? 57S/4-Í "Concedt. o tZüUo .de da
(Udadt do Salvadoi ao S*. FamicLico Jtariti Utfúano MiUit RotíaÃgufci''. \ <iEFA 5Á
Cf WRA MOWICIPAl" M CTDAOT PD SAtVAPDS, {ta iabe\ aut a Vodiu LuaiíCaJCioo HunicÁ
pctC ptoMttCga t maxda publicai, paaa 06 davidoi z^eXto^y a jeguLníii iftWó/uçjfsAa?.
I? - fica conccdóio n tZtulo de c/ikufíio dx cidade da SatuadeiL ao ^^x-f-an-zUcr Jn
u/m Uípiano Ate. 29 - i d/t CSmiiia pepu/dcH&taac a «qnea
ião do diploma qjü. aeaâ iKi/tígut em aeaaõc cspeci/U, ptua eabt 4ôi <uíBW>(itítÍa,Ai7.
SÇ - Aí despeíi^ da pttíejUe PS-iúluçic evAAoaão peCa vCAhii )>sÔpiia
do o^Mnento vtícnjíii. A*C. 4? - Eita Heíoiaçãa entiià^m vigcx nc di£lk aua pu

O FREFEriO municipal DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, ao uao de
•uas atribuições, observadas as prescrições do Decreto nP 7.013/83,

Colocar ã disposição da Centrais de Abascecimenco da Bahia S/A - CSASA,
•te 13 de março de 1987, aem ônus para o Município, o servidor ROGfiUO GOISS 0£ ÂL-
MkXDA, Engenheiro Civil, natrícule 1682, do quadro do DMER.

Saía dtu Se

Ligx
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Pübíiqut
Eii,o5-0'
Jfeí
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